
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Institui o Programa Nacional de
Segurança Pública com Cidadania -
PRONASCI e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com
Cidadania - PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos
órgãos federais, em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e
com a participação das famílias e da comunidade, mediante programas, projetos e ações
de assistência técnica e financeira e mobilização social, visando à melhoria da
segurança pública.

Art. 2º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a
prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e ações
de proteção às vítimas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 3º São diretrizes do Pronasci:
I - promoção dos direitos humanos, intensificando uma cultura de paz, de

apoio ao desarmamento e de combate sistemático aos preconceitos de gênero, étnico,
racial, geracional, de orientação sexual e de diversidade cultural; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

II - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

III - fortalecimento dos conselhos tutelares; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

IV - promoção da segurança e da convivência pacífica; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

V - modernização das instituições de segurança pública e do sistema
prisional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

VI - valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes
penitenciários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

VII - participação de jovens e adolescentes, de egressos do sistema
prisional, de famílias expostas à violência urbana e de mulheres em situação de
violência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

VIII - ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de
liberdade e egressos do sistema prisional, mediante implementação de projetos
educativos, esportivos e profissionalizantes; (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.707, de 19/6/2008)

IX - intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime
organizado e da corrupção policial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de
19/6/2008)

X - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

XI - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos
espaços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)
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XII - observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão
descentralizados e participativos das políticas sociais e das resoluções dos conselhos de
políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao Pronasci; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

XIII - participação e inclusão em programas capazes de responder, de modo
consistente e permanente, às demandas das vítimas da criminalidade por intermédio de
apoio psicológico, jurídico e social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416,
de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

XIV - participação de jovens e adolescentes em situação de moradores de
rua em programas educativos e profissionalizantes com vistas na ressocialização e
reintegração à família; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008,
convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

XV - promoção de estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência que
considerem as dimensões de gênero, étnicas, raciais, geracionais e de orientação sexual;
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº
11.707, de 19/6/2008)

XVI - transparência de sua execução, inclusive por meios eletrônicos de
acesso público; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008,
convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

XVII - garantia da participação da sociedade civil. (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 4º São focos prioritários dos programas, projetos e ações que compõem
o Pronasci:

I - foco etário: população juvenil de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

II - foco social: jovens e adolescentes egressos do sistema prisional ou em
situação de moradores de rua, famílias expostas à violência urbana, vítimas da
criminalidade e mulheres em situação de violência; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.707, de 19/6/2008)

III - foco territorial: regiões metropolitanas e aglomerados urbanos que
apresentem altos índices de homicídios e de crimes violentos; e (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

IV - foco repressivo: combate ao crime organizado. (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 5º O Pronasci será executado de forma integrada pelos órgãos e
entidades federais envolvidos e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios que a ele se
vincularem voluntariamente, mediante instrumento de cooperação federativa.

Art. 6º Para aderir ao Pronasci, o ente federativo deverá aceitar as seguintes
condições, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e do pactuado no respectivo
instrumento de cooperação:

I - criação de Gabinete de Gestão Integrada - GGI; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

II - garantia da participação da sociedade civil e dos conselhos tutelares nos
fóruns de segurança pública que acompanharão e fiscalizarão os projetos do Pronasci;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

III - participação na gestão e compromisso com as diretrizes do Pronasci;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)
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IV - compartilhamento das ações e das políticas de segurança, sociais e de
urbanização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

V - comprometimento de efetivo policial nas ações para pacificação
territorial, no caso dos Estados e do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.707, de 19/6/2008)

VI - disponibilização de mecanismos de comunicação e informação para
mobilização social e divulgação das ações e projetos do Pronasci; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

VII - apresentação de plano diretor do sistema penitenciário, no caso dos
Estados e do Distrito Federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de
23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

VIII - compromisso de implementar programas continuados de formação em
direitos humanos para os policiais civis, policiais militares, bombeiros militares e
servidores do sistema penitenciário; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416,
de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

IX - compromisso de criação de centros de referência e apoio psicológico,
jurídico e social às vítimas da criminalidade; e (Inciso acrescido pela Medida
Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

X - (VETADO na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 7º Para fins de execução do Pronasci, a União fica autorizada a realizar
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades
da administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim
como com entidades de direito público e Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, observada a legislação pertinente.

Art. 8º A gestão do Pronasci será exercida pelos Ministérios, pelos órgãos e
demais entidades federais nele envolvidos, bem como pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios participantes, sob a coordenação do Ministério da Justiça, na forma
estabelecida em regulamento.

Art. 8º-A Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do
Pronasci, ficam instituídos os seguintes projetos:

I - Reservista-Cidadão;
II - Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo;
III - Mulheres da Paz; e
IV - Bolsa-Formação.
Parágrafo único. A escolha dos participantes dos projetos previstos nos

incisos I a III do caput deste artigo dar-se-á por meio de seleção pública, pautada por
critérios a serem estabelecidos conjuntamente pelos entes federativos conveniados,
considerando, obrigatoriamente, os aspectos socioeconômicos dos pleiteantes. (Artigo
acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de
19/6/2008)

Art. 8º-B O projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens
recém-licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como agentes comunitários
nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Reservista-Cidadão, que terá duração de
12 (doze) meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes para sua
inclusão e participação em ações de promoção da cidadania.
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§ 2º Os participantes do projeto de que trata este artigo receberão formação
sociojurídica e terão atuação direta na comunidade. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 8º-C O projeto de Proteção de Jovens em Território Vulnerável -
Protejo é destinado à formação e inclusão social de jovens e adolescentes expostos à
violência doméstica ou urbana ou em situações de moradores de rua, nas áreas
geográficas abrangidas pelo Pronasci.

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Protejo terá duração de 1 (um) ano,
podendo ser prorrogado por igual período, e tem como foco a formação cidadã dos
jovens e adolescentes a partir de práticas esportivas, culturais e educacionais que visem
a resgatar a auto-estima, a convivência pacífica e o incentivo à reestruturação do seu
percurso socioformativo para sua inclusão em uma vida saudável.

§ 2º A implementação do Protejo dar-se-á por meio da identificação dos
jovens e adolescentes participantes, sua inclusão em práticas esportivas, culturais e
educacionais e formação sociojurídica realizada por meio de cursos de capacitação legal
com foco em direitos humanos, no combate à violência e à criminalidade, na temática
juvenil, bem como em atividades de emancipação e socialização que possibilitem a sua
reinserção nas comunidades em que vivem.

§ 3º A União bem como os entes federativos que se vincularem ao Pronasci
poderão autorizar a utilização dos espaços ociosos de suas instituições de ensino (salas
de aula, quadras de esporte, piscinas, auditórios e bibliotecas) pelos jovens beneficiários
do Protejo, durante os finais de semana e feriados. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 8º-D O projeto Mulheres da Paz é destinado à capacitação de mulheres
socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.

§ 1º O trabalho desenvolvido pelas Mulheres da Paz tem como foco:
I - a mobilização social para afirmação da cidadania, tendo em vista a

emancipação das mulheres e prevenção e enfrentamento da violência contra as
mulheres; e

II - a articulação com jovens e adolescentes, com vistas na sua participação
e inclusão em programas sociais de promoção da cidadania e na rede de organizações
parceiras capazes de responder de modo consistente e permanente às suas demandas por
apoio psicológico, jurídico e social.

§ 2º A implementação do projeto Mulheres da Paz dar-se-á por meio de:
I - identificação das participantes;
II - formação sociojurídica realizada mediante cursos de capacitação legal,

com foco em direitos humanos, gênero e mediação pacífica de conflitos;
III - desenvolvimento de atividades de emancipação da mulher e de

reeducação e valorização dos jovens e adolescentes; e
IV - colaboração com as ações desenvolvidas pelo Protejo, em articulação

com os Conselhos Tutelares.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos limites

orçamentários previstos para o projeto de que trata este artigo, incentivos financeiros a
mulheres socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci, para a
capacitação e exercício de ações de justiça comunitária relacionadas à mediação e à
educação para direitos, conforme regulamento. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)
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Art. 8º-E O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional
dos integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de
bombeiros, dos agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos,
contribuindo com a valorização desses profissionais e conseqüente benefício da
sociedade brasileira.

§ 1º Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar
as seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na legislação
aplicável e do pactuado no respectivo instrumento de cooperação:

I - viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis,
bombeiros, agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que demonstrarem
interesse nos cursos de qualificação;

II - instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e
III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil

e trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste parágrafo,
até 2012.

§ 2º Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração
superior a 5 (cinco) anos.

§ 3º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário,
agente carcerário e perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de
cooperação receberá um valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto
em regulamento, desde que:

I - freqüente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos ou
reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 4º a 7º deste
artigo;

II - não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração
administrativa grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos; e

III - não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em
regulamento.

§ 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça
será responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos peritos
e aos policiais militares e civis, bem como aos bombeiros.

§ 5º O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos agentes
penitenciários e agentes carcerários.

§ 6º Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do
§ 3º deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso de
especialização reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou pelo
Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

§ 7º O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir
do mês subseqüente ao da homologação do requerimento pela Secretaria Nacional de
Segurança Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a
natureza do cargo exercido pelo requerente.

§ 8º Os requisitos previstos nos incisos I a III do § 3º deste artigo deverão
ser verificados conforme o estabelecido em regulamento.

§ 9º Observadas as dotações orçamentárias do programa, fica autorizada a
inclusão de guardas civis municipais como beneficiários do programa, mediante o
instrumento de cooperação federativa de que trata o art. 5º desta Lei, observadas as
condições previstas em regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416,
de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)
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Art. 8º-F O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes a
que se referem os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, a partir do exercício de 2008, nos
seguintes valores:

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão
e Protejo; e

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres
da Paz.

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da
comprovação da assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no
âmbito dos projetos de que tratam os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, além de outras
condições previstas em regulamento, sob pena de exclusão do participante. (Artigo
acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de
19/6/2008)

Art. 8º-G A percepção dos auxílios financeiros previstos por esta Lei não
implica filiação do beneficiário ao Regime Geral de Previdência Social de que tratam as
Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 8º-H A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos
instituídos nesta Lei, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério da Justiça,
obedecidas as formalidades legais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de
23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 9º As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério da Justiça.
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Parágrafo único. Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo
deverá, até o ano de 2012, progressivamente estender os projetos referidos no art. 8º-A
desta Lei para as regiões metropolitanas de todos os Estados federados. (Parágrafo
único acrescido pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008,
convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

O Presidente da República
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

TÍTULO I
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR

.............................................................................................................................................

Art. 4º Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o Serviço
Militar incorporados em Organizações da Ativa das Forças Armadas ou matriculados
em Órgãos de Formação de Reserva.

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos de
Bombeiros e outras corporações encarregadas da segurança pública será considerado de
interesse militar. O ingresso nessas corporações dependerá de autorização de autoridade
militar competente e será fixado na regulamentação desta Lei.

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa
no 1º dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e
subsistirá até 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com
os interesses da defesa nacional.

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir
dos 17 (dezessete) anos de idade.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 57.654, DE 20 DE JANEIRO DE 1966

Regulamenta a Lei do Serviço Militar
(Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964),
Retificada pela Lei nº 4.754, de 18 de
agosto de 1965.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR

.............................................................................................................................................

Art. 11. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos de Bombeiros e
em outras Corporações encarregadas da Segurança Pública, que, por legislação
específica, forem declaradas reservas das Forças Armadas, será considerado de interesse
militar. O ingresso nessas Corporações será feito de acordo com as normas baixadas
pelas autoridades competentes, respeitadas as prescrições deste Regulamento.

Art. 12. As Polícias Militares poderão receber, como voluntários, os
reservistas de 1ª e 2ª categorias e os portadores de Certificado de Dispensa de
Incorporação.

§ 1º Os reservistas "na disponibilidade", assim como os possuidores de
Certificado de Dispensa de Incorporação, considerados pela respectiva Força como em
situação especial, na forma dos artigos 160 e 202, parágrafo único, respectivamente,
deste Regulamento, necessitarão de autorização prévia do Comandante de Região
Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea correspondentes, ressalvado o disposto no art. 15,
ainda deste Regulamento.

§ 2º As Polícias Militares também poderão receber, como voluntários, os
portadores de Certificado de Isenção por incapacidade física, desde que aprovados em
nova inspeção de saúde nessas Corporações.

§ 3º Os Comandantes das Corporações referidas neste artigo remeterão à
correspondente Circunscrição de Serviço Militar, Capitania dos Portos ou Serviço de
Recrutamento e Mobilização da Zona Aérea, relações dos brasileiros incluídos nas suas
Corporações, especificando:

1) filiação;
2) data e local de nascimento; e
3) número, origem e natureza do documento comprobatório de situação

militar.

Art. 13. Os brasileiros excluídos das Polícias Militares por conclusão de
tempo, antes de 31 de dezembro do ano em que completarem 45 (quarenta e cinco) anos
de idade, terão as situações militares atualizadas de acordo com as novas qualificações e
com o grau de instrução alcançado:
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1) serão considerados reservistas de 2ª categoria, nas graduações e
qualificações atingidas, se anteriormente eram portadores de Certificados de Isenção, de
Dispensa de Incorporação ou de Reservista, quer de 1ª, quer de 2ª categoria, com
graduação inferior à atingida;

2) nos demais casos, permanecerão na categoria, na graduação e na
qualificação que possuíam antes da inclusão na Polícia Militar.

§ 1º Os excluídos por qualquer motivo, antes da conclusão do tempo a que
se obrigaram, exceto por incapacidade física ou moral, retornarão à situação anterior,
que possuíam na reserva, ou serão considerados reservistas de 2ª categoria, na forma
fixada neste Regulamento.

§ 2º Os excluídos das referidas Corporações por incapacidade física ou
moral serão considerados isentos do Serviço Militar, qualquer que tenha sido a sua
situação anterior, devendo receber o respectivo Certificado.

§ 3º As Polícias Militares fornecerão aos excluídos de suas corporações os
certificados a que fizerem jus, por ocasião da exclusão, de acordo com o estabelecido
neste artigo:

1) restituindo o Certificado que possuíam anteriormente à inclusão, aos que
não tiveram alterada sua situação militar;

2) fornecendo o Certificado de 2ª Categoria ou de Isenção, conforme o caso,
aos que tiveram alterada sua situação militar.

§ 4º Caberá aos Comandantes de Corporação das Polícias Militares o
processamento e a entrega dos novos certificados previstos neste artigo, os quais serão
fornecidos, sob controle, pelas Circunscrições de Serviço Militar.

Art. 14. Os brasileiros matriculados em Cursos de Formação de Oficiais das
Polícias Militares, quando pertencentes à classe chamada para a seleção, terão a
incorporação adiada automaticamente até a conclusão ou interrupção do curso.

§ 1º Os que forem desligados desses Cursos antes de um ano, e que não
tiverem direito à rematrícula, concorrerão à prestação do Serviço Militar inicial, a que
estiverem sujeitos, com a primeira classe a ser convocada, após o desligamento, com
prioridade para incorporação. Neste caso, o Comandante da Corporação os encaminhará
ao Chefe da Circunscrição do Serviço Militar ou ao órgão alistador mais próximo, para
que regularizem a sua situação militar.

§ 2º Os que forem desligados após terem completado um ano de curso,
exceto se o desligamento se der por incapacidade moral ou física, serão considerados
reservistas de 2ª Categoria.

Art. 15. Os reservistas, ou possuidores de Certificado de Dispensa de
Incorporação e os isentos do Serviço Militar por incapacidade física poderão freqüentar
Cursos de Formação de Oficiais das Polícias Militares, independentemente de
autorização especial.

§1º Neste caso, os reservistas serão considerados em destino reservado, e os
possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação, bem como os isentos,
permanecerão nesta situação até o término ou desligamento do curso.

§ 2º Quando desligados antes da conclusão do curso, por qualquer motivo,
exceto por incapacidade moral:

1) os reservistas, retornarão à mesma situação que possuíam na reserva;
2) os possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação e os isentos

por incapacidade física continuarão na mesma situação. Entretanto, se tiverem



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

completado, no mínimo, um ano de curso, serão considerados reservistas de 2ª
Categoria, nos termos do § 2º do art. 14, deste Regulamento.

§ 3º Os desligados por incapacidade física ou moral terão a situação
regulada pelo § 2º, do art. 13 deste Regulamento.

Art. 16. Os brasileiros, reservistas ou não, que concluírem os Cursos de
Formação de Oficiais das Polícias Militares terão a situação fixada no Regulamento do
Corpo de Oficiais da Reserva do Exército.

Art. 17. Os responsáveis pelos Cursos de Formação de Oficiais das Polícias
Militares deverão remeter aos Chefes de Circunscrição de Serviço Militar, relações
nominais dos matriculados, dos que interromperem os cursos sem direito à rematrícula e
dos que concluírem os cursos, idênticas às fixadas pelo § 3º do art. 12 deste
Regulamento.

Parágrafo único. As relações a que se refere este artigo serão remetidas logo
após o início ou término do curso e tão logo se verifiquem as interrupções.

Art. 18. Aos Corpos de Bombeiros e outras Corporações encarregadas da
Segurança Pública, nas condições fixadas no art. 11 deste Regulamento, serão aplicadas
as prescrições fixadas para as Polícias Militares que, sem serem Organizações Militares
ou Órgãos de Formação de Reserva das Forças Armadas, na forma estabelecida na LSM
e neste Regulamento, são reservas do Exército.

CAPÍTULO IV
 DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art. 19. A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa
no 1º dia de janeiro do ano em que o brasileiro completar 18 (dezoito) anos de idade e
subsistirá até 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.

Parágrafo único. Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de
acordo com os interesses da defesa nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros,
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal
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Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos,
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2008 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2008, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e

suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos

sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as

obras e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º  A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2008 e
a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de
superávit primário para o setor público consolidado, equivalente a 3,80% (três inteiros e
oitenta centésimos por cento) do Produto Interno Bruto - PIB, sendo 2,20% (dois
inteiros e vinte centésimos por cento) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) para o Programa de Dispêndios
Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo III
desta Lei.

§ 1º  Poderá haver compensação entre as metas estabelecidas para os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de Dispêndios Globais de
que trata o art. 12, inciso VI, desta Lei.

§ 2º  Para fins de realização da audiência pública prevista no art. 9º, § 4º, da
Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso
Nacional, até 3 (três) dias antes da audiência ou até o último dia dos meses de maio,
setembro e fevereiro, o que ocorrer primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da
meta de superávit primário, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das
medidas corretivas adotadas.

§ 3º  Os relatórios previstos no § 2º deste artigo conterão também:
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I - os parâmetros constantes do inciso XXXII do Anexo II desta Lei,
esperados e efetivamente observados, para o quadrimestre e para o ano;

II - o estoque e o serviço da dívida pública federal, comparando a observada
ao final de cada quadrimestre com a do início do exercício e a do final do quadrimestre
anterior; e

III - o resultado primário obtido até o quadrimestre, discriminando, em
milhões de reais, receitas e despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato
da previsão atualizada para todo o exercício.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


